
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOÜS DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Rua Marechal Artur da Costa e Silva, 406, Bairro Jardinópolis 
CNPJ-01.620.534/0001/83

RESOLUÇÃO N.°42009 
Data: 07 de dezembro de 2009.
A ltera o Artigo 31 do Regim ento Interno  
da Cântara M unicipal de Serranópolis do 
Iguaçu.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO  
PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE DA MESMA, PROMULGO A  
SEGUINTE,

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1o - O  Artigo 31, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, de 01 de outubro de 2007, passando a 
vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados seus parágrafos:

" A lt 31 -  Nas Considerações Finais os inscritos usarão da Palavra 
peio prazo máximo de sete minutos, para tratar de assunto de relevante 
interesse Público

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 07 de 
dezembro de 2009.

Evandro M azurana
Presidente
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RESOLUÇÃO N."<2009 
Data: 07 de dezembro de 2009.
ANan o A rtigo 31 do Regimento Interno 
da Càmare M unicipal da SananòpoM  do

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANOPOUS DO IGUAÇU. ESTADO DO 
PARANÁ. APROVOU, E EU. PRESIDENTE 0A  MESMA. PROMULGO A 
SEGUINTE,

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1* - O Artigo 31. do Regimento Interno da Câmara Municipal da 
Semmópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, de 01 de outubro de 2007, passando a 
vigorar coro a seguinte redaçfio, permanecendo inalterados seus parágrafos.

“A rt. 31 -  Mas Considoraçòe* F ina l* os iro c rttom u ta rto  da Palavra 
peto prazo m ixím o  d» seta m inuto*, para tra ta r de assunto de ratovanto 

FúbHco".

A lt T  - Esta Resotuçáo entra em vigor na data de sua pubhcaçáo, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessdes da Câmara Municipal de Serranópolie do Iguaçu. 07 de 
dezambro <te 2009.

Evandro Mazurana
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOUS D0 IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Raa Marechal Artur da Coei) e SNva. 4M, Bairro JardMpols 
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OECRETO\LEG»LATIVO N.* 030009 da 07 de dezembro de 2009.
Mantém  daerááo do Tribunal da Contas 
do Estado do Parané qua opina pala 
Á prqvaçto  com  Ressalvas das Conta* 
do M unicípio da SammópoM* do Iguaçu 
referentes ao E xardcio fínancaho da 
20Ó5, a dá outras provAMncles.

A  CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOUS DO IGUAÇU. 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU. E EU, PRESIDENTE DA MESA, 
PROMULGO O  SEGUINTE.

DECRETO LEGISLATIVO;

A rt 1* Fica MANTIDA a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal da Contas do 
Estado do Paraná, através do Acórdão n *  1376/08 — Tribunal Pleno, que 
recomendou a APROVAÇÃO COM RESSALVAS. dae Contas do Poder
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOUS D0 IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Rua KerecM Artur da Costa e Sítv», 404, Beero Janiln&pote 
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DECRETO LEGISLATIVO N.* 0S/2009 de 07 de dezambro de 2009.
M a n itm  decteáo do  n o u m a l da 
C ontos <to Eatado do Paimné qua 

' op ina pa la  Daaaprovaçêo daa C onta* 
do M unidpk> da S a rra n ip o li*  dk> 
Iguaçu  nafa ru to a  ao E xa rd c io  
F inanceiro da 2003, a dá o u tra * 
p rovidên cia *.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOUS DO IGUAÇU. 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE DA MESA. 
PROMULGO O  SEGUINTE ,

DECRETO LEGISLATIVO:

A rt. 1* Fica MANTIDA a doetsão proferida pelo Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, através do Acórdào n °  28/09 -T rib u n a l Pteno, que 
julgou DESAPROVADAS as Contes do Poder Executivo do Munídpio de 
Serrenópol» do Iguaçu referentes ao exercido Financeiro de 2003.

A rt. 2* Após a promulgação deste Decreto Legislativo a Mesa Diretiva da 
Câmara M unicipal Informará ao Digníssimo Representante do M inistério 
Público da Comarca de Medianeira e ao.Presidente do Tribunal de Contes 
do Estado do Paraná a dedsáo proferida pelo Plenário deste Casa de 
Leis.

A r t 3* Este Decreto Legislaévò entra em vigor na date de sua pubteaçáo, 
revogadas as disposiçóes em contrário.

Sala de Presidência da Câmara Municipal de Serranópohs do Iguaçu, 07 de 
dezembro de 2009.

Presidente
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EDITAL DE PROCLAMAS N° 1.436

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I. II! IV e 

: V. do Código Civil Brasileiro, os contraentes: VALDIR JORGE DELAZZARI e ROSÂNGELA LUZIA LOPES 

ELE. de nacionafidade brasileira, de profissão Comerciante, de estado civil divorciado, natural de Medianeifa-PR 

onde nasceu no dia 03 de agosto de 1960. residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias 637. em São Miguei
Hr. ir»,,íw.;*-PR fijhn H* FERMAMnn npi A77ARI» de SELVINA FERNANDES DELAZZARI. brasile.ros naturais

egraçao
Leia e Assine

Fone: 45 3565-1999

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA
Estado do Paraná

DECRETO N.° 392/2009
Data: 0712.2009

Dispõe sobre a programação financeira do Município 
oe Halpulindi», para o exercício financeiro de 2010, e 
dé outras providencias.

O Prefeito Municipal de Itaipuíàhdia. Estado do paraná, no uso 
06  suas atribuições legais e  tendo em vista o disposto nos artigos 8o e *3 da Le* 
Complementam0 101/2000-L R F ,

D E C R E T A

A r t  1* - Fica estabelecido na forma dos dispostos nos Anexos i 
II e III deste Decreto, a  programação financeira e o cronógrama de execução mensal 
de dèsemboteó para o exercício financeiro de 2010, em cumprimento ao disposto 
pelos artigos acima mencionados da Lei Complementar n° 101 dé 04 de maio de 
2000 (LRF).

A r t  2° -  De conformidade com as disposições do art 13 da l RF 
as receitas previstas no orçamento anual, aprovado peia Lei Municipal n° 
1030/2009, serão desdobradas em metas bimestrais na forma do Anexo i do 
presente Decreto.

A r t  3* -  Só será admitida a extrapolação dos limites 
estabelecidos para a  execução da despesa de cada órgão, desde que fique 
assegurado o recurso para cobrir as despesas excedentes.

$ 1* - Os restos a pagar, far-se-ão. parte dos limites fixados no
presente decreto.

§2® • Fica vedado'o empenho de despesa para as unidades 
. administrativas/orçsmentánas que ultrapassarem o limite estabelecido, enquanto - 

permanecer a situação. „
A r t  4° -  Os créditos adicionais (suplementar e  especial)' a 

serem abertos neste exercício, bem como os créditos especiais por ventura 
reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados À conta das fontes 
de recursos orçamentários e  financeiros correspondentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPULANDIA
E sta d o  do  Paraná

A r t  5° - Com objetivo de adequar a programação financeira para 
o corrente exercício, poderão ser ajustados os cronogramas constantes dos anexos 
integrantes deste decreto, de forma a compatibilizar as despesas com a receita 
efetivamente arrecadada em cada período.

Art. 6” -  Os convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 
conoênerep obrigatoriamente Indicarão as fontes de recursos para a sua execução


